
PORTARIA Nº 001, DE 30 DE JANEIRO DE 2023 
DOE Nº 35.293, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 – EDIÇÃO EXTRA 

 
O OUVIDOR GERAL DO ESTADO, no uso das suas atribuições que lhe conferem o Art. 2º, 
do Decreto Estadual nº 2.402, de 1º de junho de 2022,  
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear e constituir o Grupo de Trabalho com o propósito de elaborar o Plano 
Estadual de Transformação Digital, com o objetivo de aprimorar e tornar mais eficiente 
a gestão pública estadual, contribuir para a redução nas emissões de gases de efeito 
estufa e fomentar a sustentabilidade no Estado do Pará. 
 
Art. 2º A composição do supracitado Grupo de Trabalho, conforme Art. 2º do Decreto 
Estadual nº 2.402, de 1º de junho de 2022 e Decreto Estadual nº 2.843, de 26 de 
dezembro de 2022, será feita por: 
I. Ouvidoria Geral do Estado: Arthur Houat Nery de Souza (titular) e Luã Gabriel dos 
Santos (suplente); 
II. Empresa de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Estado do Pará: 
Gustavo Bezerra da Costa (titular) e Adriana Nunes Teles Xisto (suplente); 
III. Secretaria de Estado de Comunicação: Alinne Kellem Monteiro Passos (titular) e 
Rodrigo Vilhena Barbosa (suplente); 
IV. Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade: Wendell Andrade de 
Oliveira (titular) e Carla Alessandra Lima Reis (suplente); e 
V. Secretaria de Estado de Planejamento e Administração: Maria do Perpétuo Socorro 
Garcia Castro (titular) e Roberta Braga Fernandes de Moraes (suplente). 
 
Art. 3º A servidora Rosiane Costa de Souza (Matrícula 54190758/1) fica nomeada como 
Secretária Executiva do respectivo Grupo de Trabalho. 
 
Art. 4º Conforme preconiza o Art. 4º do Decreto Estadual nº 2.402, de 1º de junho de 
2022, a participação no Grupo de Trabalho, seja como membro permanente, convidado, 
colaborador ou secretariado, é de natureza voluntária, sendo considerada prestação de 
serviço público relevante e sem remuneração. 
 
Art. 5º O Grupo de Trabalho reunir-se-á sempre que convocado pelo seu 
Coordenador. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
 

ARTHUR HOUAT NERY DE SOUZA 
Ouvidor Geral do Estado do Pará 


